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CIDADANIACIDADANIACIDADANIACIDADANIA
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DIFERENCIAL  DE  ALÍQUOTAS DIFERENCIAL  DE  ALÍQUOTAS DIFERENCIAL  DE  ALÍQUOTAS DIFERENCIAL  DE  ALÍQUOTAS 

PARA  AGROINDPARA  AGROINDPARA  AGROINDPARA  AGROINDÚSTRSTRSTRSTRIASIASIASIAS



Sobre o Cidadania Rural
2022202220222022 Nascimento – Ampliação da Rede de Atendimento

ObjetivoObjetivoObjetivoObjetivo Levar cidadania ao homem do campo.

2024202420242024 Rebatizado – Cidadania Rural

2023202320232023 Rebatizado – Atende Mais SEFIN

ParceriasParceriasParceriasParcerias Municípios de Rondônia e demais órgãos: EMATER, FUNAI, IDARON... – facilitação de

acesso dos produtores rurais à inscrição estadual e à emissão de notas fiscais.

CapacitaçõesCapacitaçõesCapacitaçõesCapacitações dosdosdosdos parceirosparceirosparceirosparceiros Desde outubro de 2022, mais de 200 servidores dos órgãos parceiros

foram treinados.

ServiçosServiçosServiçosServiços realizadosrealizadosrealizadosrealizados pelospelospelospelos parceirosparceirosparceirosparceiros Cadastro de produtor rural, liberação de acesso ao Portal do

Contribuinte, emissão de nota fiscal, emissão de IPVA e emissão de DARE.



Conteúdo da Palestra:
Nesta palestra serão abordados os seguintes tópicos:

• BenefíciosBenefíciosBenefíciosBenefícios FFFFiscaisiscaisiscaisiscais GeraisGeraisGeraisGerais

• A nota fiscalA nota fiscalA nota fiscalA nota fiscal

• PROVE/ROPROVE/ROPROVE/ROPROVE/RO

Breve histórico

Benefícios fiscais específicos

Exemplos

• PagamentoPagamentoPagamentoPagamento do do do do ImpostoImpostoImpostoImposto DevidoDevidoDevidoDevido

Saídas de Mercadorias

Diferencial de Alíquotas



Sempre que a agroindústria familiar enquadrada no PROVE/RO promover a saída ou

a transmissão da propriedade de bens ou mercadorias terá que emitiremitiremitiremitir aaaa NFANFANFANFA----e e e e e e e e 

imprimirimprimirimprimirimprimir o o o o respectivorespectivorespectivorespectivo DANFE (DANFE (DANFE (DANFE (DocumentoDocumentoDocumentoDocumento Auxiliar da Nota Fiscal Auxiliar da Nota Fiscal Auxiliar da Nota Fiscal Auxiliar da Nota Fiscal EletrônicaEletrônicaEletrônicaEletrônica)))), que 

deverá acompanhar os bens ou mercadorias, e exibi-lo quando solicitado ao Fisco.

A emissão da NFA-e se dá em ambiente especialmente desenvolvido para isso, 

acessível pelo Portal do Contribuinte, mediante login e senha pessoais.

EMISSÃO DA NFAEMISSÃO DA NFAEMISSÃO DA NFAEMISSÃO DA NFA----eeee

Emissão de documentos fiscais3333

OperaçãoOperaçãoOperaçãoOperação isentaisentaisentaisenta de de de de ICMS, conforme Item 54 da Parte 3 do Anexo I do RICMS/RO.ICMS, conforme Item 54 da Parte 3 do Anexo I do RICMS/RO.ICMS, conforme Item 54 da Parte 3 do Anexo I do RICMS/RO.ICMS, conforme Item 54 da Parte 3 do Anexo I do RICMS/RO.

O DANFE é a O DANFE é a O DANFE é a O DANFE é a representaçãorepresentaçãorepresentaçãorepresentação físicafísicafísicafísica da NFAda NFAda NFAda NFA----e.e.e.e.

Além disso, o agroindustrial do PROVE/RO deve fazer constar no campo “Informações 

Complementares” da NFA-e o dispositivo da legislação que prevê o benefício fiscal.



O agroindustrial do PROVE/RO poderá optar por emitir a NF-e, 

em substituição à NFA-e, por meio de programa emissor próprio.

ALTERNATIVA À NFAALTERNATIVA À NFAALTERNATIVA À NFAALTERNATIVA À NFA----eeee

ApósApósApósApós a a a a opçãoopçãoopçãoopção pela NFpela NFpela NFpela NF----e, o e, o e, o e, o agroindustrialagroindustrialagroindustrialagroindustrial nãonãonãonão poderápoderápoderápoderá
maismaismaismais emitiremitiremitiremitir a NFAa NFAa NFAa NFA----e.e.e.e.

Emissão de documentos fiscais

SomenteSomenteSomenteSomente a a a a emissãoemissãoemissãoemissão da NFAda NFAda NFAda NFA----e e e e ouououou NFNFNFNF----e e a e e a e e a e e a suasuasuasua
exibiçãoexibiçãoexibiçãoexibição aoaoaoao FiscoFiscoFiscoFisco é que é que é que é que asseguramasseguramasseguramasseguram à à à à agroindústriaagroindústriaagroindústriaagroindústria

osososos benefíciosbenefíciosbenefíciosbenefícios fiscaisfiscaisfiscaisfiscais....



Benefício Fiscais
As agroindústrias familiares não cadastradas no PROVE/RO 

podem gozar dos benefícios fiscais gerais, concedidos a 

determinados produtos, caso elas os comercializem.

Em regra as operações realizadas por contribuinte do ICMS 

são tributadas, entretanto o Estado concede os seguintes

benefícios fiscais a determinados produtos:

• IsençãoIsençãoIsençãoIsenção

• ReduçãoReduçãoReduçãoRedução de base de de base de de base de de base de cálculocálculocálculocálculo

• Crédito Crédito Crédito Crédito presumidopresumidopresumidopresumido



É quando o pagamento do ICMS é dispensadodispensadodispensadodispensado pela 
legislação.

ISENÇÃO

Exemplos: frutasfrutasfrutasfrutas; ; ; ; polpaspolpaspolpaspolpas de de de de cupuaçucupuaçucupuaçucupuaçu, açaí, acerola e , açaí, acerola e , açaí, acerola e , açaí, acerola e cacaucacaucacaucacau; ; ; ; 

e e e e algumasalgumasalgumasalgumas espéciesespéciesespéciesespécies de de de de peixespeixespeixespeixes criadoscriadoscriadoscriados emememem cativeirocativeirocativeirocativeiro ((((ppppiiiirrrraaaarrrruuuuccccuuuu,,,,    

tambaquitambaquitambaquitambaqui, pintado, , pintado, , pintado, , pintado, jatuaranajatuaranajatuaranajatuarana, , , , curimatãcurimatãcurimatãcurimatã, , , , caranhacaranhacaranhacaranha, , , , piaupiaupiaupiau e e e e 

tambatingatambatingatambatingatambatinga)))) resfriados ou congelados, bem como suas resfriados ou congelados, bem como suas resfriados ou congelados, bem como suas resfriados ou congelados, bem como suas 

carnes e partes carnes e partes carnes e partes carnes e partes in naturain naturain naturain natura....

Benefício Fiscais



Ocorre quando o Estado autoriza a aplicação da alíquota
sobre um valor inferior ao da operação, o que gera um valor 
de ICMS menor a pagar.

Para que o Para que o Para que o Para que o agroindustrialagroindustrialagroindustrialagroindustrial tenhatenhatenhatenha direitodireitodireitodireito a a a a essaessaessaessa reduçãoreduçãoreduçãoredução, , , , eleeleeleele precisaprecisaprecisaprecisa, , , , alémalémalémalém de de de de emitiremitiremitiremitir a NFAa NFAa NFAa NFA----eeee,,,,    

pagarpagarpagarpagar o ICMS o ICMS o ICMS o ICMS devidodevidodevidodevido no no no no prazoprazoprazoprazo legal legal legal legal previstoprevistoprevistoprevisto....

Exemplos: farinha de mandioca (7%) farinha de mandioca (7%) farinha de mandioca (7%) farinha de mandioca (7%) e as demais e as demais e as demais e as demais 

eeeessssppppéééécccciiiieeeessss    ddddeeee    ppppeeeeiiiixxxxeeeessss    nnnnããããoooo    iiiisssseeeennnnttttoooossss    rrrreeeessssffffrrrriiiiaaaaddddoooossss    oooouuuu    ccccoooonnnnggggeeeellllaaaaddddoooossss,,,,    

bem como suas carnes e partes bem como suas carnes e partes bem como suas carnes e partes bem como suas carnes e partes in naturain naturain naturain natura (5%)(5%)(5%)(5%)....

Benefício Fiscais

REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO

MAS ATENÇÃO!



Trata-se de um crédito concedido pelo Estado para 
reduzir ou anular o valor a ser pago de ICMS pelo
produtor rural.

Exemplo: a a a a saídasaídasaídasaída do do do do ovoovoovoovo, para , para , para , para dentrodentrodentrodentro do Estado, do Estado, do Estado, do Estado, promovidapromovidapromovidapromovida

porporporpor produtorprodutorprodutorprodutor rondonienserondonienserondonienserondoniense, a qual , a qual , a qual , a qual possuipossuipossuipossui um um um um créditocréditocréditocrédito

presumidopresumidopresumidopresumido de 100% do valor do ICMS de 100% do valor do ICMS de 100% do valor do ICMS de 100% do valor do ICMS devidodevidodevidodevido. . . . AssimAssimAssimAssim sendosendosendosendo, , , , 

nessenessenessenesse casocasocasocaso, a , a , a , a agroindústriaagroindústriaagroindústriaagroindústria de de de de ovosovosovosovos, , , , emboraemboraemboraembora destaquedestaquedestaquedestaque nananana

NFANFANFANFA----e e e e ouououou nananana NFNFNFNF----e o ICMS e o ICMS e o ICMS e o ICMS correspondentecorrespondentecorrespondentecorrespondente, , , , nãonãonãonão precisaráprecisaráprecisaráprecisará

pagápagápagápagá----lo.lo.lo.lo.

Benefício Fiscais
CRÉDITO PRESUMIDO



1992 – PROAGRI (LC nº 61/1992 - Arts. 6º e 7º)

2007 – Subprograma de Apoio à Verticalização da 

Produção da Agricultura Familiar (LC nº 406/2007 

– Acrescentou os artigos 7º-A a 7º-H à LC nº 

61/92)

2008 – Regulamentação do Subprograma de 

Apoio à Verticalização da Produção da Agricultura 

Familiar (Decreto nº 13.962/2008)

2011 – PROVE (Lei nº 2412/2011)

2014 – Regulamentação do PROVE (Decreto nº 

18.686 /2014)

PROVE/RO
BREVE HISTORICO



A Lei nº 4.584, de 18 de setembro de 2019, 

instituiu o novo Programa de Verticalização da 

Produção Agropecuária da Agricultura Familiar do 

Estado de Rondônia - PROVE/RO.

Os produtos elaborados por produtores rurais 

agroindustriais enquadrados no PROVE/RO 

equiparam-se à produção rural e, por isso, podem 

ser escoados pela NFA-e (ou NF-e).

Em 2021 foram regularizados os benefícios fiscais 

para os enquadrados no PROVE/RO, por meio do 

Convênio ICMS nº 102/21.

PROVE/RO
NOVO PROVE/RO



PROVE/RO
BENEFÍCIOS FISCAIS

Foram criados benefícios fiscais específicos, 

buscando o fomento da agroindústria familiar.

Esses benefícios fiscais só podem ser usufruídos 

se a agroindústria familiar envolvida no processo 

produtivo estiver cadastrada no PROVE/RO.

Estes benefícios fiscais (autorizados pelo 

Convênio ICMS nº 102/21) são os seguintes.



PROVE/RO
BENEFÍCIOS FISCAIS

PARA A AGROINDPARA A AGROINDPARA A AGROINDPARA A AGROINDÚSTRIA FAMILIARSTRIA FAMILIARSTRIA FAMILIARSTRIA FAMILIAR

IsençãoIsençãoIsençãoIsenção – nas saídas para dentro do Estado de 

mercadorias produzidas pela agroindústria (Item 

54 da Parte 3 do Anexo I do RICMS/RO).



PROVE/RO
BENEFÍCIOS FISCAIS

PARA O CONTRIBUINTE QUE ADQUIRE DA PARA O CONTRIBUINTE QUE ADQUIRE DA PARA O CONTRIBUINTE QUE ADQUIRE DA PARA O CONTRIBUINTE QUE ADQUIRE DA 
AGROINDAGROINDAGROINDAGROINDÚSTRIA FAMILIAR MERCADORIA STRIA FAMILIAR MERCADORIA STRIA FAMILIAR MERCADORIA STRIA FAMILIAR MERCADORIA 

DESTINADA À REVENDADESTINADA À REVENDADESTINADA À REVENDADESTINADA À REVENDA

Crédito presumidoCrédito presumidoCrédito presumidoCrédito presumido – correspondente ao imposto 
que seria devido na operação de aquisição caso 
não houvesse a isenção (Item 5 da Parte 3 do 
Anexo IV do RICMS/RO).

CódigoCódigoCódigoCódigo de de de de ajusteajusteajusteajuste RO10000039.RO10000039.RO10000039.RO10000039.
Criado pela IN nº 67/2022/GAB/CRE.Criado pela IN nº 67/2022/GAB/CRE.Criado pela IN nº 67/2022/GAB/CRE.Criado pela IN nº 67/2022/GAB/CRE.



PROVE/RO
EXEMPLOS

AGROINDAGROINDAGROINDAGROINDÚSTRIA QUE PRODUZ IOGURTESTRIA QUE PRODUZ IOGURTESTRIA QUE PRODUZ IOGURTESTRIA QUE PRODUZ IOGURTE

� Não enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda do iogurte - 19,5% de ICMS

• mercado que adquire o iogurte - credita-se de 19,5% de ICMS

� Enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda do iogurte - isenção de ICMS

• mercado que adquire o iogurte - credita-se de 19,5% de ICMS



PROVE/RO
EXEMPLOS

AGROINDAGROINDAGROINDAGROINDÚSTRIA QUE PRODUZ POLPAS DE FRUTASSTRIA QUE PRODUZ POLPAS DE FRUTASSTRIA QUE PRODUZ POLPAS DE FRUTASSTRIA QUE PRODUZ POLPAS DE FRUTAS

� Não enquadrada no PROVE/RO

(*) Que não sejam de cupuaçu, açaí, acerola e cacau.(*) Que não sejam de cupuaçu, açaí, acerola e cacau.(*) Que não sejam de cupuaçu, açaí, acerola e cacau.(*) Que não sejam de cupuaçu, açaí, acerola e cacau.

• agroindústria na venda das polpas (*) - 19,5% de ICMS

• mercado que adquire as polpas (*) - credita-se de 19,5% de ICMS

� Enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda das polpas - isenção de ICMS

• mercado que adquire as polpas (*) - credita-se de 19,5% de ICMS



PROVE/RO
EXEMPLOS

AGROINDAGROINDAGROINDAGROINDÚSTRIA QUE PRODUZ FARINHA DE MANDIOCASTRIA QUE PRODUZ FARINHA DE MANDIOCASTRIA QUE PRODUZ FARINHA DE MANDIOCASTRIA QUE PRODUZ FARINHA DE MANDIOCA

� Não enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda da farinha - 7% de ICMS

• mercado que adquire a farinha - credita-se de 7% de ICMS

� Enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda da farinha - isenção de ICMS

• mercado que adquire a farinha - credita-se de 7% de ICMS



PROVE/RO
EXEMPLOS

AGROINDAGROINDAGROINDAGROINDÚSTRIA QUE PRODUZ FEIJÃO ENSACADOSTRIA QUE PRODUZ FEIJÃO ENSACADOSTRIA QUE PRODUZ FEIJÃO ENSACADOSTRIA QUE PRODUZ FEIJÃO ENSACADO

� Não enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda do feijão - 12% de ICMS

• mercado que adquire o feijão - credita-se de 12% de ICMS

� Enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda do feijão - isenção de ICMS

• mercado que adquire o feijão - credita-se de 12% de ICMS



PROVE/RO
EXEMPLOS

AGROINDAGROINDAGROINDAGROINDÚSTRIA QUE PRODUZ CACHAÇASTRIA QUE PRODUZ CACHAÇASTRIA QUE PRODUZ CACHAÇASTRIA QUE PRODUZ CACHAÇA

� Não enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda da cachaça - 37% de ICMS

• mercado que adquire a cachaça - credita-se de 37% de ICMS

� Enquadrada no PROVE/RO

• agroindústria na venda da cachaça - isenção de ICMS

• mercado que adquire a cachaça - credita-se de 37% de ICMS



Pagamento do imposto devido

OOOO agroindustrialagroindustrialagroindustrialagroindustrial éééé contribuintecontribuintecontribuintecontribuinte dodododo ICMS,ICMS,ICMS,ICMS, portanto deverá pagar o imposto devido

nas saídas de mercadorias por ele promovidas se não estiverem amparadas por

isenção, diferimento, crédito presumido de 100% ou suspensão previstos na

legislação.

OOOO cálculocálculocálculocálculo dodododo impostoimpostoimpostoimposto éééé realizadorealizadorealizadorealizado porporporpor meiomeiomeiomeio dededede aplicaçãoaplicaçãoaplicaçãoaplicação dededede alíquotaalíquotaalíquotaalíquota sobresobresobresobre aaaa basebasebasebase

dededede cálculocálculocálculocálculo....

SAÍDAS DE MERCADORIAS

A alíquota para as operações de saída interestaduais é de 12%.



Pagamento do imposto devido

SAÍDAS DE MERCADORIAS

ExemploExemploExemploExemplo:::: Venda interestadual de iogurte

AlíquotaAlíquotaAlíquotaAlíquota:::: 12%

BaseBaseBaseBase dededede CálculoCálculoCálculoCálculo:::: valor da operação (Ex: R$1.000,00)

CálculoCálculoCálculoCálculo dodododo ICMSICMSICMSICMS:::: 12% x R$1.000,00 = RRRR$$$$120120120120,,,,00000000



Pagamento do imposto devido

SAÍDAS DE MERCADORIAS

ExemploExemploExemploExemplo:::: Venda interestadual de farinha de mandioca

AlíquotaAlíquotaAlíquotaAlíquota:::: 7%

BaseBaseBaseBase dededede CálculoCálculoCálculoCálculo:::: valor da operação / pauta fiscal (Ex: R$1.000,00)

CálculoCálculoCálculoCálculo dodododo ICMSICMSICMSICMS:::: 7% x R$1.000,00 = RRRR$$$$70707070,,,,00000000



Pagamento do imposto devido

O agroindustrial (produtor rural) fica sujeito ao lançamento e pagamento do imposto

cobrado na aquisição de mercadoria oriunda de outra unidade da Federação,

destinadadestinadadestinadadestinada aoaoaoao usousousouso ouououou consumoconsumoconsumoconsumo ouououou aoaoaoao ativoativoativoativo imobilizadoimobilizadoimobilizadoimobilizado, nananana formaformaformaforma dededede diferencialdiferencialdiferencialdiferencial dededede

alíquotasalíquotasalíquotasalíquotas, o qual é lançado em seu conta corrente.

OOOO cálculocálculocálculocálculo dodododo impostoimpostoimpostoimposto éééé realizadorealizadorealizadorealizado dadadada seguinteseguinteseguinteseguinte formaformaformaforma::::

1111 ---- calculacalculacalculacalcula----sesesese oooo valorvalorvalorvalor dodododo impostoimpostoimpostoimposto interestadualinterestadualinterestadualinterestadual

2222 ---- deduzdeduzdeduzdeduz----sesesese dodododo valorvalorvalorvalor dadadada operaçãooperaçãooperaçãooperação oooo impostoimpostoimpostoimposto interestadualinterestadualinterestadualinterestadual

3333 ---- emememem cimacimacimacima destedestedestedeste valorvalorvalorvalor calculadocalculadocalculadocalculado,,,, insereinsereinsereinsere----sesesese oooo nossonossonossonosso impostoimpostoimpostoimposto internointernointernointerno

4444 ---- calculacalculacalculacalcula----sesesese entãoentãoentãoentão oooo valorvalorvalorvalor dodododo impostoimpostoimpostoimposto internointernointernointerno

5555 ---- deduzdeduzdeduzdeduz----sesesese destedestedestedeste impostoimpostoimpostoimposto calculadocalculadocalculadocalculado oooo valorvalorvalorvalor dodododo impostoimpostoimpostoimposto interestadualinterestadualinterestadualinterestadual

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS

Caso seja necessária a correção ou a baixa desses lançamentos, o agroindustrial

(produtor rural) deverá apresentar impugnação por meio de processo eletrônico

disponível no Portal do Contribuinte da SEFIN.



Pagamento do imposto devido

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS

ExemploExemploExemploExemplo:::: Aquisição de lâmpadas de fornecedor do Espírito Santo

AlíquotaAlíquotaAlíquotaAlíquota internainternainternainterna:::: 19,5%

AlíquotaAlíquotaAlíquotaAlíquota interestadualinterestadualinterestadualinterestadual:::: 12%

ValorValorValorValor dadadada operaçãooperaçãooperaçãooperação:::: R$4.000,00

CálculoCálculoCálculoCálculo dodododo DIFALDIFALDIFALDIFAL::::

1 - R$4.000,00 x 12% = R$480,00

2 - R$4.000,00 - R$480,00 = R$3.520,00

3 - R$3.520,00 ÷ (1 - 19,5%) = R$3.520,00 ÷ 80,5% = R$4.372,67

4 - R$4.372,67 x 19,5% = R$852,67

5 - R$852,67 - R$480,00 = R$372,67



Pagamento do imposto devido

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS

ExemploExemploExemploExemplo:::: Aquisição de fios de fornecedor de São Paulo

AlíquotaAlíquotaAlíquotaAlíquota internainternainternainterna:::: 19,5%

AlíquotaAlíquotaAlíquotaAlíquota interestadualinterestadualinterestadualinterestadual:::: 7%

ValorValorValorValor dadadada operaçãooperaçãooperaçãooperação:::: R$20.000,00

CálculoCálculoCálculoCálculo dodododo DIFALDIFALDIFALDIFAL::::

1 - R$20.000,00 x 7% = R$1.400,00

2 - R$20.000,00 - R$1.400,00 = R$18.600,00

3 - R$18.600,00 ÷ (1 - 19,5%) = R$18.600,00 ÷ 80,5% = R$23.105,59

4 - R$23.105,59 x 19,5% = R$4.505,59

5 - R$4.505,59 - R$1.400,00 = R$3.105,59



Pagamento do imposto devido

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS
NãoNãoNãoNão háháháhá incidênciaincidênciaincidênciaincidência dededede ICMSICMSICMSICMS nas aquisições interestaduais de insumos (o artigo 17

do Anexo XI do RICMS/RO prevê incidência apenas para uso ou consumo e ativo

imobilizado).

Sugestão p/ Informações Complementares Sugestão p/ Informações Complementares Sugestão p/ Informações Complementares Sugestão p/ Informações Complementares ---- NF do FornecedorNF do FornecedorNF do FornecedorNF do Fornecedor

Trata-se de embalagem (insumo) para a produção de

agroindústria (produtor rural).

Por não ser mercadoria destinada ao uso ou consumo ou para

o ativo imobilizado, não incide ICMS, na forma de diferencial de

alíquotas, nos termos do artigo 17 do Anexo XI do RICMS/RO.



Dúvidas
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Obrigado!Obrigado!Obrigado!Obrigado!


